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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

PROJETO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE SUBSTITUIÇÃO DE 
LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE TECNOLOGIA LED 
E  PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL 
 
 

I - NORMAS GERAIS 
 

1- PRINCÍPIOS 

 
O presente memorial tem a finalidade de descrever as especificações técnicas de 

serviços, destinadas à compreensão do projeto elétrico de iluminação pública de substituição de 
luminárias convencionais por luminárias de tecnologia LED e  projeto de sinalização viária vertical e 
horizontal, abrangendo tanto a Sede deste Município de Ribeirão do Pinhal-PR, quanto o Distrito 
Administrativo da Triolândia. 

Eventuais dúvidas de interpretação deverão ser discernidas, antes da apresentação do 
projeto, com o departamento técnico da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal. A apresentação da 
proposta implica na aceitação indubitável do projeto base. Uma vez aceita a proposta, a contratação dos 
serviços deverá ser feita em conformidade com a lei de licitações (Lei 8.666/93) e suas atualizações. 
 

 
 

2- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

Apresentar projetos executivos conforme especificações técnicas contidas neste 
memorial e anexos, que constituem o "projeto-base".   

Fazer o recolhimento da Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART  ou 
RRT) do Projeto Executivo;  
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 Proceder a levantamentos in-loco para dirimir dúvidas ou complementar informações 

não contidas no projeto-base. 
 

3- FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização dos serviços será feita pela comissão de fiscalização de obras do 

Município ou a critério da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, por profissionais e/ou entidades por 
ela contratadas, em qualquer ocasião, devendo o contratado submeter-se ao que lhe for determinado;   

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, 
quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa 
técnica de projetos. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade do 
contratado.  

A presença da fiscalização, por parte da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, não 
diminui a responsabilidade do contratado;   

Após a execução, se constatada qualquer falha, esta deverá ser corrigida, conforme 
orientação da fiscalização, com as despesas por conta do contratado. 
 

 
4 – COMPOSIÇÃO DO PROJETO 

 
O projeto executivo, além das especificações gerais contidas no projeto base, deverá 

ser composto de planta de situação, planta do levantamento, plantas baixas, seções tipo, quantitativos e 
detalhes, conforme exigidos pela Administração Municipal e nos termos das especificações para 
aprovação de projetos técnicos contidas na Lei Municipal n° 1347/2007, que "dispõe sobre os requisitos 
técnicos para as edificações e obras a serem construídas no município e dá outras providências", e suas 
atualizações. 
 

 

I – ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 
Atualmente, a composição da iluminação pública na Sede deste Município de Ribeirão 

do Pinhal e no Distrito Administrativo da Triolândia, conforme informações constantes no Mapa de 
Iluminação Pública da Companhia Paranaense de Energia (COPEL), bem como Extrato de Faturamento 
de Carga emitido por essa mesma empresa, em anexo: 
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Figura 1 - Extrato de Faturamento de Carga de Iluminação Pública no Município de Ribeirão do 
Pinhal, no mês de referência 12/2023. 

 

 
 
Figura 2 - Infográfico de Iluminação Pública na Sede do Município de Ribeirão do Pinhal - COPEL. 
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Figura 3 - Infográfico de Iluminação Pública na Sede do Município de Ribeirão do Pinhal  (COPEL), do 
tipo vapor de sódio. 

 
 
Figura 4 - Infográfico de Iluminação Pública na Sede do Município de Ribeirão do Pinhal  (COPEL), do 
tipo LED. 
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Figura 5 - Infográfico de Iluminação Pública na Sede do Município de Ribeirão do Pinhal  (COPEL), do 
tipo mista. 

 

 
 
Figura 6 - Infográfico de Iluminação Pública na Sede do Município de Ribeirão do Pinhal  (COPEL), do 
tipo vapor de mercúrio. 
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Figura 7 - Infográfico de Iluminação Pública no Distrito Administrativo da Triolândia (COPEL), do tipo 
vapor de sódio. 

 
 

As diretrizes para elaboração do projeto de substituição das luminárias convencionais 
por luminárias de tecnologia LED, tanto para a Sede do Município de Ribeirão do Pinhal quanto para o 
Distrito Administrativo da Triolândia, são as seguintes: 
 
 

1. Na Avenida Silveira Pinto, no trecho compreendido entre as Ruas João Fraga Melo e 
Francisco Emílio Proença: todas as lâmpadas serão substituídas por luminárias LED 150 W 
(potência elétrica de duzentos e cinquenta Watt); 

 
2. Nas demais localidades: todas as luminárias serão substituídas por luminárias LED 100 W 

(potência elétrica de cento e cinquenta Watt); 
 

3. Nas localidades referentes ao item anterior, onde já houverem lâmpadas LED 100 W 
(potência elétrica de cento e cinquenta Watt): será mantida a especificação existente; 

 
 

As diretrizes a serem seguidas se traduzem, de forma gráfica, da seguinte maneira: 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
- ESTADO DO PARANÁ - 

 

 
Figura 8 - Infográfico de Iluminação Pública a ser executada na Sede do Município de Ribeirão do 
Pinhal: luminárias LED 100 W (em amarelo) e LED 150 W (em vermelho). 

 

 
Figura 9 - Infográfico de Iluminação Pública a ser executada no Distrito Administrativo da 
Triolândia: luminárias LED 100 W (em amarelo) . 

 
 
As coordenadas geográficas (localização) e especificações técnicas de todas as 

luminárias existentes constam nos arquivos .KML e .KMZ anexos a este edital. 
 

Deverão ser  observadas e respeitadas todas normativas e orientações técnicas 
disponibilizadas nos manuais e formulários da COPEL. 


